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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1802 de 12/12/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DROGARIA 3° CLIMA 
Processo: 0304/2014 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de leite e medicamentos conforme mandado judicial. 
Valor: R$ 2.706,60 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ARMAZÉM ARCOZELO LTDA 
Processo: 0097/2014 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de leite em pó conforme mandado judicial. 
Valor: R$ 1.598,40 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1802 de 12/02/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO R.J. - DETRAN 
Processo: 0706/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:  Pagamento de multas de veículos. 
Valor: R$ 3.300,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1802 de 12/02/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 1226/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para as Unidades Escolares 
Valor: R$ 171.082,68 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 1223/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para as creches 
Valor: R$ 17.505,72 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 1220/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para o Instituto N. S. Aparecida 
Valor: R$ 1.597,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CEZAR S. GOULART ME 
Processo: 1221/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para o Instituto N. S. Aparecida 
Valor: R$ 7.121,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CEZAR S. GOULART ME 
Processo: 1224/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para as creches 
Valor: R$ 27.843,54 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CEZAR S. GOULART ME 
Processo: 1227/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para as Unidades Escolares 
Valor: R$ 199.303,98 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA 
Processo: 1219/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para o Instituto N. S. Aparecida 
Valor: R$ 2.695,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA 
Processo: 1218/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para a APAE 
Valor: R$ 3.418,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA 
Processo: 1225/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para as Unidades Escolares 
Valor: R$ 160.318,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA 
Processo: 1222/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de merenda para creches 
Valor: R$ 11.000,52 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse financeiro, 
objeto do Termo de Convênio firmado entre o município de 
Paty do Alferes e Hospital Fundação Miguel Pereira, 
referente ao mês de outubro- décima parcela de 2013, de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo nº9524/13, conforme parecer da ASSECI – 
Assessoria Especial de Controle Interno. 
 
Em, 12 de fevereiro de 2014. 
 
Publique-se. 

 
Rachid Elmôr 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse financeiro, 
objeto do Termo de Convênio firmado entre o município de 
Paty do Alferes e Hospital Fundação Miguel Pereira, 
referente ao mês de setembro- nona parcela de 2013, de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo nº8854/13, conforme parecer da ASSECI – 
Assessoria Especial de Controle Interno. 
 
Em, 12 de fevereiro de 2014. 
 
Publique-se. 

 
Rachid Elmôr 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3.975 DE  12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 18.100,00 (Dezoito mil e cem reais). 
 
FONTE = 000  R$ 18.100,00    (Ordinários não Vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               600,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$            5.000,00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          12.500,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.21.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil R$               600,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            5.000,00 

 

SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            6.500,00 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            5.000,00 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$            1.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  12  de   fevereiro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º   2032  DE  12  DE  FEVEREIRO   DE   2014. 
  

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na importância  
de  R$ 40.132,53 (Quarenta mil, cento e trinta e dois reais e cinqüenta e três centavos ). 
 

FONTE = 045   R$ 40.132,53  (Requalificação de UBS/Ampliação)  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.29.00.10.301.4035.1087 – Programa de Requalificação UBS, Investimento/PAM Municipal da Maravilha 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.045 – Obras e Instalações  R$            40.132,53 

 

Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos do Superávit apurado na conta Banco do 
Brasil, agência 4683-3, conta corrente n° 8374-7, referente ao repasse de incentivos financeiros para a ampliação de 
UBS municipais, conforme Portaria nº 2.394 de 11 de outubro de 2011/Ministério da Saúde, sendo o Superávit 
Financeiro apurado de acordo com o inciso I, do artigo 43 e Inciso II do Artigo 41 da Lei nº 4.320, de 17/03/64,  
parágrafo único do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativos abaixo:  
 

 § 1º -  Por Superávit: 

 

Conta Vinculada: 4683-3-8374-7 – Banco do Brasil 
                                 

ATIVO PASSIVO 

 
Disponibilidades        R$     40.132,53 

 
Obrigações  R$              0,00 

  
Superávit           R$      40.132,53          

 
Total                        R$     40.132,53 

 
Total                      R$       40.132,53 
  

Art. 3º - Ficam alterados o PPA, LDO e LOA. 
  
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,    12  de  fevereiro   de   2014.  

 
RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE , O VALOR DE    R$ 

40.132,53 ( QUARENTA MIL, CENTO E TRINTA E 

DOIS REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS ). 

LEI     N.º  2033  DE    12  DE  FEVEREIRO  DE    2014. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE  R$ 

16.400,00 ( DEZESSEIS MIL E 

QUATROCENTOS REAIS  ). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito  Adicional Especial  no orçamento vigente, por 
remanejamento, na  importância  de  R$ 16.400,00 ( Dezesseis mil e quatrocentos reais ). 
 
FONTE = 000  R$     16.400,00  ( ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS ) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.10.122.4064.2104 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias Civil R$            2.000,00 
3.3.90.33.000 – Passagens e Despesas com Locomoção R$            2.000,00 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            5.000,00 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            2.000,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            5.000,00 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               400,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação, é oriundo da anulação parcial do programa de trabalho 
abaixo, para remanejamento, de acordo com o inciso III, do artigo 43, da Lei nº 4.320 de 17/03/64.  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2062 – Convênios de Urgência e Emergência – Fundação Miguel Pereira 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.000 - Contribuições R$          16.400,00 

 
Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual  2014/2017, Lei nº 2.014 de 31/12/2013.  
 
Art. 4º Fica alterada a LDO 2014. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,   12  de   fevereiro   de  2014.  

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

LEI     N.º   2034  DE  12   DE  FEVEREIRO  DE    2014. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE  R$ 

409.700,00 ( QUATROCENTOS E NOVE MIL E 

SETECENTOS REAIS ). 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente na importância  de  R$ 
409.700,00 ( Quatrocentos e nove mil e setecentos reais). 
 
FONTE = 053   R$ 409.700,00  (Requalificação de UBS/Coqueiros)  

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.29.00.10.301.4035.1088 – Programa de Requalificação UBS /Coqueiros 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.045 – Obras e Instalações  R$       409.700,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos do repasse de incentivos financeiros para a 
ampliação de UBS municipais, conforme Portaria nº 340 de 4 de março de 2013,/Ministério da Saúde, conforme 
Inciso II do Artigo 41 da Lei nº 4.320, de 17/03/64.  
 
§ 2º -  Classificação na Receita: 
 
1.3.2.5.01.03.05.21 – Receita de Rem. de Depósitos Bancários – UBS Investimentos...................R$.   1.700,00. 
1.7.2.1.33.99.01.00 – Requalificação da UBS – Construção/PAM Municipal de Coqueiros..........R$ 408.000,00. 
 
Art. 3º - Ficam alterados o PPA, LDO e LOA. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,  12  de  fevereiro  de   2014.  

 
RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 047/2014 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 008/2014 – Paty Previ de 04/02/2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Alterar a Portaria nº 1201/2013, com substituição do servidor CLEO 
EL HUAIEH DA ROSA, matrícula nº 987/01, pela servidora LILIA RUFFO 
TORRES matrícula nº 170/01, para atuar como Fiscal do Contrato nº 036/2013, 
com vigência até 01/04/2014, celebrado com a empresa GAP CONSULTORIA 
CONTÁBIL cujo objeto é Serviço de Assessoria Contábil. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 050/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 275/2014 de 08/01/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor ARISTIDES VELLOSO DA SILVEIRA, matrícula nº 084/01, 
ARTIFICE DE OBRAS E SERV. PÚBLICO H. Lotado na 
SECRETARIA DE SAÚDE 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 06/03/2014 à 
04/05/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de fevereiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 051/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 055/2014 de 03/01/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora TANIA CRISTINA DE PROENÇA OLIVEIRA BRAGA, 
matrícula nº 388/01, TÉCNICO EM ENFERMAGEM E. Lotado na 
SECRETARIA DE SAÚDE 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 03/02/2014 à 
03/04/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de fevereiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  052/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 016/SME/2014 de 30/01/2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar os servidores LEONARDO GOMES DA COSTA, matrícula nº 891/01 e 
ROGÉRIO BATISTA GUIMARÃES, matrícula nº 642/02 para atuarem como GESTORES 
DO REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO Nº 109/2013 – REFERENTE A 
SERVIÇOS EM VEÍCULOS. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de fevereiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  053/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 021/2014 de 12/05/2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar os servidores JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, matrícula nº 995/02, 
Secretário de Obras e Serviços Públicos e ROGÉRIO BATISTA GUIMARÃES – matrícula nº 
642/02, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de Manutenção e Recuperação de 
Veículos, para atuarem como FISCAIS DO CONTRATO Nº 116/2013 – REFERENTE A 
SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de fevereiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº  054/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 845/2014 de 23/01/2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o servidor JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, matrícula nº 995/02, 
ocupante do cargo de Secretário de Obras e Serviços Públicos – Agente Político, para atuar 
como GESTOR DO CONTRATO Nº 001/2014 – REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 
BANHEIRO PÚBLICO E ABRIGOS PARA PASSAGEIROS E CALÇADAS. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário e em especial a Portaria nº 044/2014 G.P. 
 

Paty do Alferes, 12 de fevereiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PATY DO ALFERES
ANO XIX Nº 1802
de 12 de fevereiro de 2014 

RESUMO DO BALANCETE DO MÊS DE OUTUBRO/2013 
   

RECEITA 
CORRENTES  6.824.036,49 

Receita Tributária 226.586,28  
Receita de Contribuições 278.010,20  
Receita Patrimonial 583.178,55  
Receita de Serviços 0,00  
Transferências Correntes 5.452.577,49  
Outras Receitas Correntes 87.588,16  
Receita de Contribuições Previdenciárias 196.095,81  
CAPITAL  0,00 

Transferências de Convênios 0,00  
Dedução da Receita  (579.764,89) 
Soma da Receita Orçamentaria  6.244.271,60 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA  
Despesa Liquidada 120.199,19  
Consignações Liquidadas 410.110,71  
Depósito em Garantia 23.290,90  
Soma da Receita Extraorçamentaria  553.600,80 

 
 Total da Receita no mês 6.797.872,40 
 Total da Receita até o mês anterior 53.427.964,47 
 Saldo do exercício anterior 3.258.853,45 
 Total 63.484.690,32 
 

DESPESA 
PODER LEGISLATIVO  211.755,54 

Repasse a Câmara Municipal 211.755,54  
PODER EXECUTIVO  6.300.222,10 

Gabinete do Prefeito 154.158,78  
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 214.827,04  
Secretaria Municipal de Fazenda 80.252,24  
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 61.697,09  
Secretaria Municipal de Educação 1.054.959,70  
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 725.538,92  
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 51.398,60  
Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 25.313,67  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 50.833,36  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Habitação e Trabalho 108.398,96  
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil 94.227,55  
Secretaria Municipal de Saúde 643.843,46  
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 47.719,17  
Secretaria Municipal de Cultura 28.970,70  
Repasse ao Fundo Municipal Antidrogas 6,17  
Repasse ao Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 2.504,71  
Repasse ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 1,30  

Repasse ao Fundo Municipal para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 3,76  
Repasse ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 192.590,59  
Repasse ao Fundo Municipal de Turismo 25.216,70  
Repasse ao Fundo Municipal de Saúde 907.859,03  
Repasse ao FUNDEB 925.485,02  
Repasse ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 5.015,14  
Repasse ao Fundo Municipal de Assistência Social 93.849,17  

Repasse ao Fundo de Previdência 805.551,27  
Soma da Despesa Orçamentária  6.511.977,64 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA   
Restos a Pagar 47.322,53  
Pagamento de Consignações 410.031,50  
Devolução de Depósitos em Garantia 23.997,50  
Soma da Despesa Extraorçamentária  481.351,53 
  
 Total da despesa no mês 6.993.329,17 
 Total da despesa até o mês anterior 50.457.470,14 
 Saldo que passa p/ o mês seguinte 6.033.891,01 
 Total 63.484.690,32 

 
Paty do Alferes, 31 de janeiro de 2014. 

 
CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA        MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO                RACHID ELMÔR 
        Assessor da Divisão de                    Secretário Municipal de Fazenda                     Prefeito Municipal 
      Administração Financeira       

RESUMO DO BALANCETE DO MÊS DE NOVEMBRO/2013 
   

RECEITA 
CORRENTES  6.647.445,94 

Receita Tributária 319.769,85  
Receita de Contribuições 271.604,37  
Receita Patrimonial 214.556,15  
Receita de Serviços 0,00  
Transferências Correntes 5.144.237,32  
Outras Receitas Correntes 503.418,83  
Receita de Contribuições Previdenciárias 193.859,42  
CAPITAL  (248,02) 

Transferências de Convênios (248,02)  
Dedução da Receita  (571.487,68) 
Soma da Receita Orçamentaria  6.075.710,24 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA  
Despesa Liquidada 27.359,25  
Consignações Liquidadas 395.417,86  
Depósito em Garantia 0,00  
Soma da Receita Extraorçamentaria  422.777,11 

 
 Total da Receita no mês 6.498.487,35 
 Total da Receita até o mês anterior 60.225.836,87 
 Saldo do exercício anterior 3.258.853,45 
 Total 69.983.177,67 
 

DESPESA 
PODER LEGISLATIVO  211.755,54 

Repasse a Câmara Municipal 211.755,54  
PODER EXECUTIVO  5.409.015,46 

Gabinete do Prefeito 157.620,31  
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 360.028,84  
Secretaria Municipal de Fazenda 77.724,58  
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 43.339,94  
Secretaria Municipal de Educação 590.827,67  
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 629.534,98  
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 50.997,18  
Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 22.829,28  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 46.822,20  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Habitação e Trabalho 101.678,65  
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil 95.114,78  
Secretaria Municipal de Saúde 617.000,81  
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 38.534,44  
Secretaria Municipal de Cultura 25.856,18  
Repasse ao Fundo Municipal Antidrogas 2.004,23  
Repasse ao Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 0,00  
Repasse ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 3.682,31  

Repasse ao Fundo Municipal para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 3,13  
Repasse ao Fundo Municipal de Meio Ambiente 334.570,81  
Repasse ao Fundo Municipal de Turismo 7.831,36  
Repasse ao Fundo Municipal de Saúde 999.351,47  
Repasse ao FUNDEB 792.619,36  
Repasse ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 10.003,85  
Repasse ao Fundo Municipal de Assistência Social 42.811,17  

Repasse ao Fundo de Previdência 358.227,93  
Soma da Despesa Orçamentária  5.620.771,00 

 
EXTRAORÇAMENTÁRIA   
Restos a Pagar 34.118,45  
Pagamento de Consignações 395.585,06  
Devolução de Depósitos em Garantia 10.964,97  
Soma da Despesa Extraorçamentária  440.668,48 
  
 Total da despesa no mês 6.061.439,48 
 Total da despesa até o mês anterior 57.450.799,31 
 Saldo que passa p/ o mês seguinte 6.470.938,88 
 Total 69.983.177,67 

 
Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2014. 

 
CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA        MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO                RACHID ELMÔR 
        Assessor da Divisão de                    Secretário Municipal de Fazenda                     Prefeito Municipal 
      Administração Financeira       


